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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r o planejamento familiar é assegurado a todas as pessoas, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento familiar O conjunto 
de ações de atendimento à saúde reprodutiva, que assegurem direitos iguais de 
constituição, limitação ou aumento da prole, pela mulher, pelo homem ou pelo casal, 
desde o início da vida reprodutiva. 

Art. 2° As ações de atendimento à saúde reprodutiva serão 
promovidas no âmbito da atenção integral à saúde da mulher, do homem e do casal. 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo não 
poderão ser promovidas com objetivos de redução ou expansão demográfica ou étnica, 
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas ou privadas. , , 

Art. 3° E dever do Estado, por meio do Sistema Unico de Saúde -
SUS, prover meios e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que 
assegurem o atendimento à saúde reprodutiva, mediante: 

I - disponibilidade a todos os interessados de informações e 
orientações médicas, científicas e técnicas, isentas de caráter propagandístico, relativas 
aos vários aspectos da saúde reprodutiva, incluindo: 

a) orientação e aconselhamento sobre sexualidade; 
b) orientação e informações sobre os vários métodos 

conceptivos e contraceptivos, incluindo informações sobre contra-indicações e riscos 
de cada procedimento; 

II - acesso aos serviços da rede pública e da rede privada , 
vinculados ao Sistema Unico de Saúde, para frns de atendimento e acompanhamento 
médico aos usuários de métodos conceptivos e contraceptivos. , 

Art. 4° E permitida a esterilização voluntária, por método aprovado 
pelo Ministério da Saúde, desde que baseada em consentimento expresso por pessoa 
civilmente capaz. 

Parágrafo único. Em caso de incapacidade por interdição, o 
consentimento previsto no caput deste artigo será suprido pelo representante legal da . 
pessoa mcapaz. 

Art. 5" São vedados: Ji I-
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I - qualquer tipo de indução de pessoa que se submeta à 
esterilização; 

II - a exigência de atestado comprobatório de esterilização 
para quaisquer fins. 

Parágrafo único. Constitui crime exigir, mediante coação, 
esterilização para quaisquer fins. 

Art. 6° Para fins de fiscalização, as unidades de saúde deverão 
encaminhar ao órgão municipal de direção do SUS notificação sobre as esterilizações 
que realizarem. 

Art. 7° O SUS deverá promover o treinamento de recursos 
humanos, com ênfase na capacitação de pessoal técnico, visando à promoção de ações 
de atendimento à saúde reprodutiva . 

RFRI . 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EMv1~ DE DEZEMBRO DE 1993 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 28, de 1993 

regulamenta o § 7 º do art. 
226 da Constituição Federal e 
dá outras providências 

Apresentado pela Senadora Eva Blay . 

Lido no expediente da Sessão de 18/3/93, e publicado no DCN (Seção 
11) de 19/3/93. Despachado à Comissão de Assuntos Sociasi - CAS 
(decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua 
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 24/11/93, é lido o Requerimento nº 1.183/93, subscrito pelo 
Senador Beni Veras, solicitando a inclusão em Ordem do Dia da 
matéria. 
Em 25/11/93, aprovado o Requerimento 1.183/93, de inclusão da 
matéria na Ordem do Dia, ficando prejudicado o Requerimento nº 
1.170/93, por versar matéria correlata. 
Em 02/12/93, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Lucidio 
Portella relator designado parecer de Plenário, em substituição à 
CAS, favorável. Abertura de prazo de 5 sessões ordinárias para 
recebimento de emendas. 
Em 8/12/93, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
para apresentação de emendas, sendo que ao mesmo não foram 
oferecidas emendas . 
Em 14/12/83, é aprovado. À Comissão Diretora para redação final. 
Leitura do Parecer nº 453/93-CDIR (relator Senador Lucidio 
Portella), oferecendo a redação final da matéria. 
Aprovado. À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/Nº.J.Q35, de 16.12.93 

dbb/. 
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de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 
65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 28, 
de 1993, constante dos autógrafos em anexo, que "regulamenta o 
§ 7 Q do art. 226 da Constituição Federal e dá outras 
providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração . 

Deputado . U 
prime1 POL..l, g 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

~~~ 
SENADOR JÚLIO Cfu~POS 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Redação fmal do Projeto de 
Lei do Senado n° 28, de 1993 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto de' Lei do 
Senado n° 28, de 1993, que regulamenta o § 7° do art. 226 da Constituição 
Federal e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de dezembro de 1993. 

/:> ,PRESIDENTE 
Ã..,...Jvv ......... , 

;1, ~J{1 v ' ,RELATOR 

I " • _ tu _ • _ _ 

'. 
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ANEXO AO PARECER N° 453, DE 1993 

Redação fmal do Projeto de Lei do 
Senado n° 28, de 1993. 

Regulamenta o § r do art. 226 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O planejamento familiar é assegurado a todas as 
pessoas, observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento familiar 
o conjunto de ações de atendimento à saúde reprodutiva, que assegurem direitos 
iguais de constituição, limitação ou aumento da prole, pela mulher, pelo homem 
ou pelo casal, desde o início da vida reprodutiva. 

Art. r As ações de atendimento à saúde reprodutiva .serão 
promovidas no âmbito da atenção integral à saúde da mulher, do homem e do 
casal. 

4t. Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste 
artigo não poderão ser promovidas com objetivos de redução ou expansão 
demográfica ou étnica, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
públicas ou privadas. 

Art. 3° É dever do Estado, por meio do Sistema Único de 
Saúde - SUS, prover meios e recursos informativos, educacionais, técnicos e 
científicos que assegurem o atendimento à saúde reprodutiva, mediante: 

, 

I - disponibilidade a todos os interessados de 
informações e orientações médicas, científicas e técnicas, isentas de caráter 
propagandístico, relativas aos vários aspectos da saúde reprodutiva, incluindo: 

a) orientação e aconselhamento sobre sexualidade; 
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b) orientação e informações sobre os vários métodos 0-,,\ 
' .("0 . 

conceptivos e contraceptivos, incluindo infonnações sobre contra-indicações e -' --...-
riscos de cada procedimento; 

, TI - acesso aos serviços da rede pública e da rede privada , . 

vinculados ao Sistema Unico de Saúde, para fins de atendimento e 
acompanhamento médico aos usuários de métodos conceptivos e contraceptivos. 

Art. 4° É pennitida a esterilização voluntária, ' por método 
aprovado pelo Ministério da Saúde, desde que baseada em consentimento 
expresso por pessoa civilmente capaz. 

Parágrafo único. Em caso de incapacidade por 
interdição, o consentimento previsto no caput deste artigo será suprido pelo 
representante legal da pessoa incapaz. 

Art. 5° São vedados: 

I - qualquer tipo de indução de pessoa que se submeta à 
esterilização; 

II - a exigência de atestado comprobatório de 
esterilização para quaisquer fms. 

Parágrafo único. Constitui crime exigir, mediante 
coação, esterilização para quaisquer fms. 

Art. 6° Para fms de fiscalização, as unidades de saúde deverão 
encaminhar ao órgão municipal de direção do SUS notificação sobre as 
esterilizações que realizarem. 

Art. 7° O SUS deverá promover , o treinamento de recursos 
humanos, com ênfase na capacitação de pessoal técnico, visando à promoção de 
ações de atendimento à saúde reprodutiva. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
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SENADO FEDERAL d( 
PARECER-N? 

COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n° 28/93, de autoria da Senadora 
Eva Blay, que "Regulamenta o § 7° do 

art. 226 da Constituição Federal e dá 
outras providências" . 

RELATOR: Senador LUCÍDIO PORTELA 

I - RELATÓRIO 

A inexistência de uma política voltada para a orientação da 

população quanto à saúde reprodutiva tem sido apontada como responsável por 

graves problemas sociais no País, como o elevado índice de esterilizações 

indiscriminadas e a ocorrência, com elevada freqüência, de gestações 

indesejadas, precoces, que levam a desajustes na vida pessoal, familiar e dos 

casais. O Projeto da Senadora Eva Blay, ora em exame BC9tS '€umi",sãu, 

objetiva expressamente suprir essa falha, ao estabelecer de que fonna se 

cumprirá o mandamento contido no parágrafo 7° do art. 226 da Constituição 

Federal, ou seja, assegurar a todas as pessoas o acesso ao planejamento 

familiar. 

.. 

.. ...- I~ 
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Percebe-se o caráter inovador do Projeto já nos artigos iniciais, 

quando propõe uma interpretação mais abrangente para o conceito de 

planejamento familiar, incluindo em suas ações o atendimento . à saúde 

reprodutiva, no âmbito da atenção integral à saúde da mulher, do homem e do 
, 

casal. Essa abrangência significa, em outras palavras, que a orientação e o 

atendimento quanto à saúde reprodutiva devem estar acessíveis não apenas aos 

casais, mas a todas as pessoas, principalmente os adolescentes. 

/ . Também é inovador ao vedar que se relacionem ações de 

• planejamento familiar a objetivos de redução ou expansão demográfica ou 

étnica, bem como que se promovam ações coercitivas, nesse sentido, por parte 

de instituições públicas ou privadas. 

Sobressai ainda, na proposição, o caráter informativo e educativo, 

ao estabelecer, no art. 3°, que o Estado promova, por meio do SUS - Sistema 
• 

Unico de Saúde, acesso aos meios informativos e educacionais, técnicos e 

científicos que assegurem o atendimento à saúde reprodutiva. Importante 

contribuição, sem dúvida, tendo em vista a total desinformação existente ainda 

e hoje, mesmo entre pessoas do meio urbano e de classe social média e alta, a 

respeito da saúde reprodutiva. Essa desinformação é a principal responsável 

pelos graves problemas que preocupam as famílias brasileiras, de todos os 

níveis sociais, no que concerne à saúde reprodutiva, e que se manifestam nos 

elevados índices de esterilização definitiva e precoce em mulheres, em 

números assustadores de mortes por infecções causadas por esterilizações ou 

abortos mal realizados. 

Como informa a autora, na justificação de seu Projeto, " a 

esterilização é o segundo método anticoncepcional usado pelas mulheres 

brasileiras, perdendo para a pílula, tomada sem as precauções necessárias e 

ecl609x4 
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sem o devido acompanhamento médico." Diante dessa situação, é fundamental 

que se tomem medidas voltadas não só para o atendimento médico às pessoas 
\ 

que desejem fazer uso de métodos contraceptivos e conceptivos, mas, 

principalmente, que as orientem quanto à utilização desses métodos, de modo 

que possam tomar decisões conscientes, amadurecidas e que, 

conseqüentemente, não provoquem danos à sua saúde. 

o caráter educativo é, de fato, a principal marca do Projeto e se 
, 

.: destaca, ainda no art. 3°, quando estabelece que o Sistema Unico de Saúde -

• SUS deverá prover meios e recursos que assegurem o atendimento à saúde 

reprodutiva, mediante disponibilidade universal de infonnações e orientações, 

bem como do acesso aos serviços da rede pública e da rede privada vinculadas 

ao Sistema, para fins de atendimento e acompanhamento aos usuários de 

métodos conceptivos e contraceptivos. 

i . 

Julgo importante destacar ainda duas situações, bastante 

freqüentes, principalmente entre as mulheres trabalhadoras, que o Projeto veda 

expressamente: a indução à pessoa para que se submeta à esterilização e a 

e exigência de atestado comprobatório de esterilização para quaisquer fins. Além 

de vedá-las, o Projeto as define como crime, remetendo-nos ao Código Penal, 

corretamente, no meu entender, para a identificação da sanção correspondente. 

Bastante abrangente, o Projeto não descuidou do treinamento de 

recursos humanos, principalmente pessoal técnico, para a promoção de ações 

. de atendimento à saúde reprodutiva, conforme se observa em ~eu art. 7°. 

Também prevê que as esterilizações sejam notificadas ao órgão municipal de 

direção do SUS, para fins de fiscalização, o que certamente deverá contribuir, 

junto com outros dispositivos já comentados, para evitar a sua realização 

indiscrinúnada. 

ocl609x4 .. 
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SENADO FEDERAL 

II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto atende plenamente aos requisitos de 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Oportuno, sério, 
, 

pertinente e corajoso, deverá, certamente, contribuir para um melhor 

equacionamento de problemas sociais tão graves quanto recorrentes, 

relacionados com o respeito à saúde e à vida da população brasileira. Portanto, 

sou de posição favorável à sua aprovação . 

Sala das Comissões, em de de 1993. 

, Pres~dente 

t.- , Relator 
I 

ecl609x4 .. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N'" 28, DE 1993 

Art. 

Reguluenh o , 72 do art . 226 da Cons­
tituiçio Federal e dá outras providin­
chs . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

12 O planejamento familiar é assegurado a todas as 

pessoas. observado o disposto nesta Lei . 

Parágrafo único . Entende-se por planejamento familiar o 

conjunto de ações de atendimento ~ saúde reprodutiva. que assegurem 

direitos iguais de constituiç~o. limitaç~o ou aumento da prole. pela 

mulher. pelo homem ou pelo casal. desde o início da vida reproduti-

va . 

Art . 22 As aç5es de atendimento ~ saúde reprodutiva se-

r~o promovidas no imbito da atençlo integral' saúde da mulher. do 

homem ou do casal . 

Parágrafo único. As aç5es a que se refere o caput deste 

artigo nã~ poderão ser promovidas com objetivos de redução ou expan-

s~o demográfica ou étnica . vedada qualquer forma coercitiva por par-

te de in6tituiç5es públicas ou privadas . 

Art . 32 ~ dever do Estado. por meio do Sistema ~nico de 

Saúde - SUS. prover meios e recursos informativos. educacionais. 

técnicos e científicos que assegurem o atendimento ~ saúde reprodu-

tiva. mediante : 

I - disponibili~ade a todos os interessados de informaç5es 

e orientaç5es médicas. científicas e técnicas. isentas de caráter 

propagandístico. relativas aos vários aspectos da saúde reprodutiva. 

incluindo : 

a) orientaç~o e aconselhamento sobre sexualidade; 

b) orientação e informaç5es sobre os vários métodos con-

ceptivos e contraceptivos. incluindo informações sobre 

contra-indicaç5es e riscos de cada procedimento; 
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11 - ac~sso aos serviços da re~e ~ública e da r~d e privada 

vinculadas ao Sistema único de Saúde, par a fins de atend imento e 

acompanhamento m~dico aos usuários de m~todos conceptivos e contra-

c~ptlvos . 

Art . 4Q É permitida a esterilização voluntária, por m~todo 

aprovado ~elo Hinist~rio da Saúde, desde que bas~ada em c onsentimen-

to ~xpresso por pessoa civilmente capaz. 

Parágrafo único . Em caso de incapacidade por in t erdição, o 

consentim~nto previsto no caput deste a,-tigo será suprid o pelo re-

presentante legal da pessoa incapaz. 

Art . ,g São v~dados: 

I - qualquer tipo de indução ~ pessoa para que se submeta 

~ esterilização . 

11 - a ~xigência de atestado comprobatório d~ esteriliza­

ção para quaisqu~r fins. 

Parágrafo único . Constitui crime exigir, medi a nte coação, 

esterilização para quaisquer fins. 

Art . 69 Para fins de fiscalização, as unidad e s d~ saúde 

deverão encaminhar ao órgão municipal de direção do SUS notificação 

sobre as esterilizações que realizarem . 

Art . 72 O SUS deverá promover o treinamento de recursos 

humanos, com ênfase na capacitação de pessoal t~cnico , visando à 

promoção de ações de atendimento à saúde r~produtiva . 

Art . 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 9Q Revogam-se as disposicões em contrár i o . 

JUSTIEICAClIíQ 

A Constituição Federal consagra, como direit o do casal, a 

livre decisão sobre planejamento familiar, respeitados os princípios 

da dignidade humana e da paternidade responsável . Também estabelece 

como dever do Estado prover recursos educacionais e científicos para 

o ex~rcício desse direito, ao mesmo tempo em que veda qualquer ação 

coercitiva por parti de instituicões públicas ou privadas. 

Bastante clara no enunciado do direito, a norma constitu-

cional nada esclarece sobre a forma como o Estado for necerá os re-

• 

• 

. . ' 
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cursos necessários para assegurá-lo . O Projeto de lei ora ap r esenta­

do tem por finalidade preencher esta lacuna. ao indicar que ai con­

di~aes e recursos informativos. educacionais. técnicos e científicos 

para o exercício desse direito serão providos pelo Sistema único de 

Saúde - SUS. conforme determina a Carta Haior. em seu artigo 198 : 

"lIrt. lf'8. t4 • • ~Ik. ~ .ervi~o. públicos de saúde in­

t.gr •• u •• r.d~ r~gion.lizada e hi.r.rquiz.d. ~ constitu~. 

u. .i.t~.a único. org.niz.do d. acordo co... s~guintes 

diretrizes: 

I - ...... .. .......... .. . .. .. . .. . .... . ... . ..... . ..... 
II .t.ndi •• nto int~gral. co. priorid.d~ para as 

.tivid.d.s pr~~ntiv.s. se. pr~Juizo do. s~rvi~os assi.­

tenci.i.; 

-.. .. . .... . . . .. . ..... . .. . . .... .. .. ..... . ... .... .. .. ... 

O Projeto inova. ao interpretar o conceito de planejamento 

familiar de forma ampla. incluindo em suas a~ões o atendimento à 

saúde reprodutiva. no âmbito da aten~ão integral à saúde da mulher. 

do homem e do casal. Também inova ao vedar que se relacionem essas 

a~aes a objetivos de redu~ão ou expansão demográfica ou étnica . 

A interpreta~ão mais ampla do conreito de planejamento fa­

miliar fundamenta-se na norma constitucional acima citada . em espe­

cial o inciso 11. bem como no artigo 196. que dispõe : 

Ht4rt. 196 . 11 •• úd • • dir.ito de todos e d~~r do es­

tado. gar.ntido •• diant. politicas sociai.. ~conô.icas 

qu~ vi ••• j redu~So do risco d~ do.n~a ~ d. outros agravos 

e ao .cesso univ~r.al e igualit~rio às açõ.s para sua pro­

.0~lo. prot.~lo e recup~ra~lo.H 

Essa interpreta~ão leva em conta também que a sexualidade 

não se manifesta apenas no âmbito do casamento. mas em vários momen­

tos de nossa vida . Quando mal orientada. como ocorre prinCipalmente 

na adolescincia. conduz a precoces e indesejada's gravidezes . 

A falta de orientação. informaçaes e meios quanto aos vá­

rios aspectos da saúde reprodutiva é. sem dúvida. o grande responsá-
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tambim pelos altos índices de mortalidade materna, que ocorre 

durante a gesta~io, parto ou puerp~rio, ati quarenta e dois dias 

após o parto. Dados apresentados por especialistas, como o Professor 

RUY LAUREHTI, Vice-Reitor da Universidade de São Paulo - USP, indi­

cam que no Brasil morrem cerca de cento e cinqUenta mulheres, para 

cada cem mil nascidos vivos . Nos países desenvolvidos morrem cinco a 

seis mulheres para cada cem mil nascidos vivos . De cada c em mortes 

maternas, onze decorrem de aborto. Outra importante causa de morte ~ 

a laqueadura tub'ria, um tipo de esteriliza~ão cir~rgica usada in-

discriminadamente pelas mulheres como m~todo anticoncepc i onal defi-

nH ivo. 

CL~UDIO BASBAUM, obstetra e professor doutor na Universi-

dade de Campinas - UHICAMP afirma, com base em estudos, que noventa 

e cinco por cento das laqueaduras tubárias são feitas no pós-parto, 

momento menos indicado para a operação . Essa cirurgia 4 o mjtodo 

mais danoso e prejudicial para a mulher, pois aljm de p r ovocar dis-

t~rbios funcionais e psíquicos, vem sendo, em cinqUent a por cento 

dos casos, a causa dos problemas que geram a necessidade da total 

retirada do ~tero, histerectomia . 

A esteriliza~ão j o segundo m~todo anticoncepcional usado 

pelas mulheres brasileiras, perdendo para a pílula, toma da geralmen-

te sem as precau~ões necess'rias e sem o devido acompan hamento médi-

co . 

O aborto, usado como ~ltima alternativa para interromper 

uma gravidez indesejada, continua sendo tabu em nosso pais, apesar 

de ser feito por elevado n~mero de mulheres que, aljm d o sofrimento 

fisico, psíquico e moral, sofrem a ameaça da criminal ização da lei, 

quando, ao contrário, estão a necessitar de amparo, orientacão e 

compreensão. 

Pesquisas e estudos realizados junto a mulh e res em vários 

cantos do país, principalmente em São Paulo, demonstr a m .que um tra-

balho consciente de planejamento familiar pode diminu i r os índices 

de esteriliza~ão e de aborto, por meio da orienta~ão, informacão e 

conscientiza~ão das mulheres, dos homens e dos casais . 

Por esse motivo o Projeto indica, j' no art . 3Q, que o SUS 

deverá prover meios e recursos, informativos, educaci onais, técnicos 

que assegurem o atendimento • sa~de reprodutiva . Esse atendimento se 

dará mediante o acesso a todos das informacões e dos servi~os neces-

sários • utiliza~ão dos métodos conceptivos e contraceptivos. 

• 

• 

• 

• 

• 
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EMbora permita a esteriliza~ão voluntária. por m~todo 

aprovado pelo Hinist.rio da Sadde. o Projeto s6 admite a esteriliza-

~ão expressamente consentida pela pessoa interessada. desde que es-

teja no pleno exercício de sua capacidade civil . O consentimento po-

derá ser suprido pelo representante legal. apenas nos casos de inca-

pacidade por interdi~ão . 

O Projeto veda e define como crime de coa~ão a indu~ão à 

pessoa para que se submeta à esteriliza~ão . Do mesmo modo. veda a 

eXigincia de atestado de esteriliza~ão para quaisquer fins . 

Estabelece ainda. para 'ins de controle e fiscaliza~io. 

que as unidades de sa~de encaminhem ao 6rgão municipal de dire~ão do 

SUS noti'ica~ão sobre as interven~5es que realizarem . 

Finalmente. para assegurar a execu~ão das medidas propos-

tas. determina ao SUS que promova o treinamento de recursos humanos 

nessa área. com @nfase na capacita~ão de pessoal t.cnico . 

Na certeza de que meus llustres pares nesta Casa saberão 

l-econhecer a impo r tância e a oportunidade da proposi~ão. contamos 

com seu apoio para que seja integralmente aprovada . 

Sala das SRssões. eM 
. ." . 

\ ( I ~ , " ""-...... - '.' '. lA, 

EVA BLAY 

Senadora 

À Comissio de Assun t os Sociais - Dec sio Te r mi n a t iva 

Publicado no DCN - Seção lI, de 18/03/93 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 1. 170, DE 1993 

Nos termos do art. 172, inciso I , do Regimento 
Interno, requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do 
PLS n.o 28, de 1993, cujo prazo, na Comissão de 
Assuntos Sociais, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1993. -
Senadora Eva Blay. 

Publicado no DCN (SeçAo 11), de 23-11-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasOla - DF 
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Defiro. Apense-se ao PL n9 4.377/93 o 
PL n9 4.319/93. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em Oí! / Oz 4 • 

Oficío nº 0014/94 

Senhor Presidente: 

Na oportunidade em que cumprimento - o 

4t cordialmente, solicito à V.Exª. que seja anexado ao PL 0J7 7/93 da 

Senadora da República EVA BLAV em tramitação nesta casa, o PL 4319/ 

93 da minha autoria, por se tratar da mesma matéria que visa o mesmo 

objetivo. 

Certo de contar com a atenção sempre 

cordial de Vossa Excelência, subscrevo-me . 

• Deputado Federal 

Exmº Sr. 

Deputado INDCtNCIO OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA CASA. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, nos termos regimentais, a apensacão 

do PL nº 4.319/93, ao PL nº 4.377/93, de autoria da Senadora Eva 

• .-

Blay, por se tratarem de matéria correlata. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 1994 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sE<)Ao OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI No' 4 o 377 

7 

de 1993 

EMENTA Regulamenta o parãgrafo 79 do artigo 226 da Constituiçao Federal e dã outras Prov'ld~ncias. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

. (Es!abe~ecengo que é deyer 4o.Estado, . d SUS . . ( SE N • 
por melO o ,prover mel0S e recursos lnforma-

EVA BLAY- PSDB-SP) 

(PLS N9 28/93) 

~ 

tlVOS, educaclonals, tecnlcas e ClentlflCOS que 
lizandp o planejamento familiar; regulamentando 

assegurem o atendlmento a saude ieprodutiva, rea­
dispositivos da Nova Constituição Federal). 

ANDAMENTO 

26.01.94 

MESA 

Despacho; As Comissões de ~eguridade Social e Família; e de Con5titu'lç!o 
... 

e .'Justiça e de Redação(Art. 54). 

PLENJ(RfO 

r lido e vai a imprimi'r. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido a ú relator~, Dep. FATIMA PELAES. 

• eDl 20.48.0018.8 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 



I 

" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEQÁO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 4 , 31 9 
de 1993 

EMENTA Permite a realização de cirurgia de laqueadura em hospitais publicos, nas condições que 

especifica, 

ANDAMENTO 

COMI~ SOES 

POD E.! L . :'I/.INATlVO 

Art ioc 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

25.11.93 

31.01.93 

PLEN)!;RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 
Despacho: ~s Comissões de Seguridade Social e Fãmilia; e de Constitui­

çao e Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, 11). 

PLEN)!;RIO 

r lido e vai a imprimir. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 4.322, de 1993. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Distribuido a relatora, Dep. FATIMA PELAES. 

VIDE VERSO .....•.•... 

éOI 20.48.0018.8 

9 
AUTOR 

LAERTE BASTOS 

(PSDB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

, " ~ 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

APENSADOS. 

PL. 4.322/93 

I 
I 
I 
I 
i 
I 
I 

I 



PL. 4. 31 9/93 

COMIssAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA , -
Prazo para apresentação de emendas: 31.01 a 04.02.94 . 

31.01.94 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.377, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS 28/93 

Regulamenta o parágrafo 79 do artigo 226 da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTI 
TUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O planejamento familiar é assegurado a todas as pessoas. 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento familiar o conjunto 
de ações de atendimento à saúde reprodutiva, que assegurem direitos iguais de 
constituição, limitação ou aumento da prole, pela mulher, pelo homem ou pelo casal, 
desde o início da vida reprodutiva. 

Art. r As ações de atendimento à saúde reprodutiva serão 
promovidas no âmbito da atenção integral à saúde da mulher, do homem e do casal. 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo não 
Mderão ser promovidas com objetivos de redução ou expansão demográfica ou étnica, 
vedà\(fa qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas ou privadas. 

\ 
\ 

\ 
\ 
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Art. 3° É dever do Estado, por meio do Sistema Único de Saúde -
SUS, prover meios e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que 
assegurem o atendimento à saúde reprodutiva, mediante: 

I - disponibilidade a todos os interessados de informações e 
orientações médicas, científicas e técnicas, isentas de caráter propagandístico, relativas 
aos vários aspectos da saúde reprodutiva, incluindo: 

a) orientação e aconselhamento sobre sexualidade; 
b) • orientação e informações sobre os vários métodos 

conceptivos e contraceptivos, incluindo informações sobre contra-indicações e riscos 
de cada procedimento; 

TI - acesso aos serviços da rede pública e da rede privada , 
vinculados ao Sistema Unico de Saúde, para fins de atendimento e acompanhamento 
médico aos usuários de métodos conceptivos e contraceptivos. , 

Art. 4° E permitida a esterilização voluntária, por método aprovado 
pelo Ministério da Saúde, desde que baseada em consentimento expresso pQr pessoa 
civihnente capaz. .. 

Parágrafo ·único. Em caso ' de incapacidade por interdição, o 
consentimento previsto no caput deste artigo será suprido pelo representante legal da 

. 
pessoa mcapaz. 

Art. 5° São vedados: I j /I 
I - qualquer tipo de indução de pessoa que se submeta à 

esterilização; 

para quaisquer fins. 
TI - a exigência de atestado comprobatório de esterilização 

Parágrafo único. Constitui crime exigir, mediante coação, 
esterilização para quaisquer fins . 

Art. 6° Para fins de fiscalização, as unidades de saúde deverão 
encaminhar ao órgão municipal de direção do SUS notificação sobre as esterilizações 
que realizarem'. 

Art. 7° O SUS deverá promover o treinamento de recursos 
humanos, com ênfase na capacitação de pessoal técnico, visando à promoção de ações 
de atendimento à saúde reprodutiva. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
SENADO FEDERAL, EM.J1 G DE DEZEMBRO DE 1993 

/ 
, 
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S I N O P S E 

projeto de Lei do Senado nO 28, de 1993 

regulamenta o S 7 O do art. 
226 da Constituição Federal e 
dá outras providências 

Apresentado pela Senadora Eva Blay. 

Lido no expediente da Sessão de 18/3/93, e publicado 'no DCN (Seção 
lI) de 19/3/93. Despachado à Comissão de Assuntos Sociasi - CAS 
(decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua 
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 24/11/93, é lido o Requerimento nO 1.183/93, subscrito pelo 
Senador Beni Veras, solicitando a inclusão em Ordem do Dia da 
matéria. 
Em 25/11/93, aprovado o Requerimento 1.183/93, de inclusão da 
matéria na Ordem do Dia, ficando prejudicado o Requerimento nO 
1.170/93, por versar matéria correlata. 
Em 02/12/93, anunciada a matéria, é proferido pelo' Senador Lucidio 
Portella relator designado parecer de Plenário, em substituição à 
CAS, favorável. Abertura de prazo de 5 sessões ordinárias para 
recebimento de emendas. 
Em 8/12/93, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
para apresentação de emendas, sendo que ao mesmo não foram 
oferecidas emendas. 
Em 14/12/83, é aprovado. À Comissão Diretora para redação ' final. 
Leitura do Parecer nº 453/93-CDIR (relator Senador Lucidio 
Portella), oferecendo a redação final da matéria . 
Aprovado. À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/Nº.~(P5, de 16.12.93 

SM/Nviv35 Em ...A fo de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim ' de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 
65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 28, 

3 



de 1993, constante dos autógrafos em anexo, que "regulamenta o 
§ 7 g do art. 226 da Constituição Federal e dá outras 
providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

PR\MEIRt\ SE~RE1 t\ 
- A 9 . Ao 

E 
4,/; ,-1 <k .. ' .. , 

m . d M 
secretário-G r , 

Deputado ~ U 
p,ime' ...... F" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

~~~ 
SENADOR JÚLIO C~~POS 

Primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.319, DE 1993 

(Do Sr. LaerteBastos) 

Permite a realização de cirurgia de laqueadura em hospitais 
públicos, nas condições que especifica • . 

(ÂS COMISSCES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTI­
TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 são os hospitais públicos ou conveniados 

com o INAMPS autorizados a realizar cirurgia de laquea 

dura de trompas, desde que atendidos os seguintes re 

quisitos: 

a) que a mulher tenha idade 

igualou superior a vinte e cinco anos; 

filho; 

c) que seja casada ou viva ma 

ritalmente em relação estável; 

d) que haja concordância ex 

pressa do marido ou companheiro. 
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Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em c ontrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Atualmente, os hospitais do INAMPS e d a rede conve 

niada estão proibidos de realizar cirurgia d e laqueadura 

de trompas em quaisquer mulheres. 

'Entretanto, é injusto que casais que desejam fa-

zer planejamento familiar com apenas um ou dois filhos 

":Se;" i mFed ida€ de co)~par 4i.m prát j ca essa deci são., oevi 

à reportada proibição. 

Fntretanto, sob condições específicas , ternos pa 

ra nós que os nosocômios em questão deveriam realizar 

a cirurgia de laqueadura de trompas. 

Esse é o objetivo desta proposiçao, q u e prescre 
.. 

ve que essa cirurgia será realizada desde qu e a mulher 



------------------~------------------------.. . . ... 
1 
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.tenha idade igualou superior a vinte e cinco anosite-

nha pelo menos um filho; seJa casada ou viva Mnrital-

mente em relação estável e que haja concordância expres 

sa do marido ou companheiro. 

Em face ao exposto, esperamos que esta iniciati-

va mereça a indispensável acolhida por parte de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões ,aos ~ ~, \ \ ' q 3 

Úk~ (7 /-CE _______ 
-----~D~e:p:u~t~ad~o-:L:A:E:R:T:E~B~A~S:T:O~S~------==~:-~--

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO 72/99-P Brasília, 01 de junho de 1999 

Senhor Presidente, 

Declaro, nos termos do art. 163, inciso I, do Regimento 
Interno desta Casa, a prejudicialidade do Projeto de Lei nO 4.377/93, 
que "regulamenta o parágrafo 7° do artigo 226 da Constituição Federal 
e dá outras providências", bem como dos PLs nOs 4.319/93, 4.322/93 e 
3.213/97, apensados, com base no parecer apresentado pelo Deputado 

j 
Ivan Paixão, relator dessa matéria nesta Comissão, cuja cópia segue 
em anexo. 

Cordialmente~ 

Deputad , RES 

Exmo. Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

3ER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

P esiden e 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em0'23 106 199 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO 7~99-P Brasília, 01 de junho de 1999 

Senhor Presidente, 

Declaro, nos termos do art. 163, inciso I, do Regimento 
Interno desta Casa, a prejudicialidade do Projeto de Lei nO 4.377/93, 
que "regulamenta o parágrafo 7° do artigo 226 da Constituição Federal 
e dá outras providências", bem como dos PLs nOs 4.319/93,4.322/93 e 
3.213/97, apensados, com base no parecer apresentado pelo Deputado 
Ivan Paixão, relator dessa matéria nesta Comissão, cuja cópia segue 
em anexo. 

Exmo. Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Cordialmente 

L..L..I1'RES 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.377 DE 1993 
(Apensos os Projetos de Lei nO 4.319/93, 4.322/93 e 

3.213/97) 

Regulamenta o parágrafo 7° do artigo 226 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Ivan Paixão 

Aprovada no Senado Federal em 1993, veio a proposição em epígrafe a esta 
Casa para a revisão, conforme previsto no Art. 65 da Constituição Federal. 

Como destaca a ementa, trata-se de projeto de lei que tem por finalidade 
regulamentar o parágrafo 7° do artigo 226 da Carta Magna, tendo por fulcro permitir a 
"esterilização voluntária por método aprovado pelo Ministério da Saúde". 

Por tratarem de matéria correlata e mesmo acentuadamente semelhante, foram 
a ele apensados os projetos de lei acima referidos - oriundos desta Casa. 

Compete-nos, no âmbito desta Comissão, opinar sobre o mérito da matéria. 

ll - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-me aqui registrar que o Congresso Nacional aprovou iniciativa 
análoga em 1996 - ainda na Legislatura passada, portanto - de autoria do ilustre Deputado 
Eduardo Jorge (Projeto de Lei n° 209 de 1991), e que resultou na Lei n° 9.263 - cuja cópia 
anexo ao presente Relatório. 

A matéria aprovada naquela ocasião foi objeto do veto parcial de S.Exa. o 
Presidente da República, veto este que o Congresso logrou derrubar no ano seguinte, 
restabelecendo-se a íntegra do texto original com a publicação, em agosto de 1997, da parte 
vetada - igualmente apensa a este Relatório. 

Por oportuno, observo que o texto que havia sido vetado dispõe exatamente 
sobre a esterilização voluntária, que cuida de permitir. O Projeto de Lei nO 3.213, de autoria 
do Deputado Wigberto Tartuce, que consta como o último apensado ao PL 4.377/93, data de 
junho de 1997 - ou seja - é ainda anterior à derrubada do veto presidencial, o que justifica sua 
proposição naquela oportunidade. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Como o PL nO 4.377/93 se acha reconstituído, de acordo com a informação 
constant~ de sua capa, é de se supor que seu extravio haja ensejado a não-declaração de sua 
prejudicip.li<4tde, com a dos demais apensados, ao devido tempo, quando da publicação de 
1997. 

Neste momentp, entretanto, em atenção ao disposto no art. 163 do Regimento 
Intefllo q~~ Cas~, YRtaI11ºs ?~lfl pr~j"~içialidl\<te dQ Projeto de Lei nO 4.377 de 1993 e dos 
~~ij~qs, por ent~H14yr tIf\~t-s~ ~r Ill~t~kia éQl~19g~ ~ outra já convertida em lei . 
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ou na base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 
líquido devidos pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou 
arbitrado. 

§ 2". Para otitular, sócio ou acionista, pessoajurídica, os bens ou direitos recebidos 
em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da 
participação ou pelo valor de mercado, confonne avaliado pela pessoa jurídica que 
esteja devolvendo capital. 

§ 3'. Para o titular, sócio ou acionista, pessoa físiea, os bens ou direitos recebidos 
em devolução de sua participação no capital serão infonnados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor cont~bil 
ou de mercado, confonne avaliado pela pessoa jurídica. 

§ 4'. A diferença entre o valor de mercado e o valor constante da declaração de 
bens, no caso de pessoa Hsica, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, não scm 
computada, pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto de renda ou 
da contribuição social sobre o lucro líquido. 

Art 23. As pessoas fisicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de 
integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva dcclaração 
de bens ou pelo valor de mercado. 

§ I'. Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas 
fisicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor 
dos bens OU direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-lei 
n' 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e no art . 20, n, do Decreto-lei n' 2.065, de 26 de 
outubro de 1983. 

§ 2". Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens a 
diferença a maior será tributável como ganho de capital. 

Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária detenninará o 
valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação 
a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a 
omissão. 

§ I'. Nocaso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base 
no lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que 
se refcre a receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual 
mais elevado. 

§ 2'. O valor da receita omitida será considerado na detemlinação da base de 
cálculo para o lançamento da contribuição social sobre o lucro líquido, da contri­
buição para a seguridade social - COFINS e da contribuição para os Programas de 
Integração Social - PIS, e de Fomlação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP. 

§ 3'. (R~mgado pela Lei lI' 9.430, de 27.12.96) 

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão 
computados na detenninação do lucro real das pessoas jurídicas correspondentes ao 
balanço levantando em 31 de dezembro de cada ano. 

§ I'. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados 
na apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte: 

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convenidos em Reais de acordo com 
a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil; 

11 - caso a moeda em que for auferido o rcndimento ou ganho de capital não ti ver 
cotaç30 no Brasil. será ela convertida em dólares none-americanos e, em seguida. em 
Reais; 

§ 2'. Os lucros auferidos por filiais . sucur5ais ou controladas. no exterior, de 
pessoas jundicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real 
com observância do seguinte: 

1- as filiais. sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que 
auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as nom,.s da legislação 
brasilei ra; 

11- os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro Ifquido da matriz 
ou controladora. na proporç30 de sua participação acionária. para apuraç30 do lucro 
real ; 

111 - se a pessoa jurídica se extinguir no Cur50 do exerdcio. deverá adicionar ao 
seu lucro líquido os lucros auferidos por filiais. sucursais ou controladas, até a data do 
balanço de encerramento; 

IV - as demonstrações financeiras das filiais, sucursais e controladas que emba­
sarem as dCl11onsl.r.lçõcs em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto 
no art . 173 da Lei n' 5172. de 25 de outubro de 1966. 

§ 3'. Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domici­
liadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do 
seguinte: 

I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na 
propon;50 da panicipação da pessoa jurídica no capital da coligada: 

11 - os lucros a serem computados na apuração do lucro real S30 os apurados no 
balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do penodo-base da pessoa 
jurídica; 

111 - se a pessoa jurídica se extinguir no Cur50 do exercício. deverá adicionar ao 
seu lucro líquido. para apuração do lucro real. sua participação nos lucros da coligada 
apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da 
pessoa jurídica; 

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstraçücs 
finanú~iras ti;'1 coligada. 

§ 4'. Os lucros a que se rcferem os §§ 2' e 3' serãu convenidos em Reais pcla taxa 
de câmbio, para vellda, tln dia das demonstraçõcs financcin:ls em que tenham sidu 
apurad"s os lucros ,la filial . sucursal. controlada OU coligada. 

§ 5' Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não 
serão compensados com lucros auferidos no Brasil. 

§ 6' Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior. pelo método da 
equivalência patrimonial. continuarão a tero tratamento previsto na legislação vigente. 
sem prejuízo do disposto nos §§ 1',2" e 3'. 

ArL 26_ A pessoa jurídica poderá compensar O imposto de renda incidente. no 
exterior. sobre os lucros. rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real. 
ate o limite do imposto de renda incidente. no Brasil, sobre os referidos lucros, 
rendimentos ou ganhos de capital. 

§ I'. Para efeito de detemlinação do limite fixado no capu!, o imposto incidente. 
no Brasil, correspondente aos lucros. rendimentos ou ganhos de capital auferidos no 
exterior, será proporeional ao tOlal do imposto e adicional devidos pela pessoajurídica 
no Brasil. 

§ 2'. Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda 
incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador 
e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pafs em que for devido o 
imposto. 

§ 3' O imposto de renda a ser compensado será convenido em quantidade de Reais. 
de acordo com a taxa de câmbio, para venda. na data em que o imposto foi pago; caso 
a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil. será ela convenida em 
dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais. 

ArL 27. As pessoas jurídicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de 
capital oriundos do exterior estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro 
real. 

ArL 28. A alíquota do imposto de renda de que tratam o art . 77 da Lei n' 3.,470, 
de 28 de novembro de 1958 e o art. 100 do Decreto-Iei n' 5.844, de 23 de setembro 
de 1943. com as modificações posteriormente introduzidas, passa, a partir de I' de 
janeiro de 1996, a ser de quinze por cento. 

ArL 29. Os ::.nites a que se referem os arts. 36, I e 44, da Lei n' 8,981. de 20 de 
janeiro, com a redação dada pela Lei n' 9.065. de 20 de junho de 1995, passam a ser 
de RS 12.000.000,00 (doze milhôcs de reais). 

ArL 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade 
de UFIR, serão con vertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em I • de janeiro de 
1996. 

ArL 31. Os prejufzos não operacionais. apurados pelas pessoas jurídicas, a partir 
de l' de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma 
natureza. observado o limite previsto no art. 15 da Lei n' 9.065, de 20 de junho de 
1995. 

ArL 32_ (VETADO) 

ArL 33. (VETADO) 

ArL 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes defmidos na Lei n' 8.137, de 27 
de de7.embro de 1990, e na Lei n' 4.729. de 14 de julho de 1965, quando o agente 
promover O pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 
do recebimento da denúncia. 

§ I' (VETADO) 
§ 2" (VETADO) 

ArL 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo efeitos a 
partir de I' de janeiro de 1996. 

ArL 36. Ficam revogadas as disposiçôcs em contrário. especialmente: 
I - o Decreto-Iei n' 1.215, de 4 de maio de 1972. observado o disposto no art . 178 

da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
11 - os arts. 2" a 19 da Lei n' 7.799. de 10 de julho de 1989; 
111 - os arts. Cf' e 12 da Lei n' 8.023, de 12 de abril de 1990: 
IV - os arts . 43 e 44 da Lei n' 8.541 , de 23 de dezembro de 1992; 
V - o art. 28 e os incisos VI. XI e xn e o parágrafo único do art . 36. os arts . 46. 

48 e 54. e o inciso 11 do art. 60. todos da Lei n' 8.981, de 20de janeiro de 1995. alterada 
pcla Lei n' 9.065. de 20 de junho de 1995. e o ano 10 da Lei n' 9.065, de 20 de junho 
de 1995. 

Brasília. 26 de dezembro de 1995; 174' da Independência e 107" da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullcn Parente 
(DOU 12.95) 

J). 
LEI NQ 9.263, 

D 12 DE JANEIRO DE 1996 

Regula o § 7" do art. 226 da COllstituição Federal. que trata do pIIUleja"''''lo 
ftlmiliar. ~slnbelec~ ~"alid{ult's ~ dtJ outras prO\·itJêlldlls. 

O Presidente da República 
r-a~'() saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a seguinte Lxi : 

'I 
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CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMIUAR 

Art. I'. O planejamenlo familiar é direilO de lodo cidadão. observado o disposlo 
neSla Lei. 

. Art. 2'. Para fins desla Lei, emende-se planejamenlo familiar como o conj umo de 
ações de regulação da fecundidade que garamadireitos iguais de constiluição,limilação 
ou allDlenlO da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal. 

Parágrafo único. É proibida a ulilização das ações a que se refere o caput para 
qualquer tipo de controle demográfico. 

Art. JO, O planejamenlo familiar é parte inlegranle do conjunlo de ações de alCnção à 
mulher, ao homem ou ao casal, demro de uma visão de alendimenlo global e inlegral 
à saúde. 

Parágrafo único. As inslâncias gesloras do Sislema Único de Saúde, em lodos os 
seus níveis, na preslação das ações previSIaS no caput, obrigam-se a garantir, em loda 
a sua rede de serviços, no que respeila a alenção à mulher, ao homem ou ao casal, 
programa de alenção inlegral à saúde, em lodos os seus ciclos vitais, que inclua, como 
ati vidades básicas, entre OUIras: 

I - a assislência à concepção e contracepção: 
11- o alendimenlo pré-nalal: 
111 - a assislência ao parto, ao puerpério e ao neonalO: 
IV - o conlrole das dçenças sexualI)lenle transmissíveis: 
V - o conlrole e prevenção do câncer cérvico-ulerino, do câncer de mama e do 

~er de pênis. 

Art. 4', O planejamenlO familiar orienla-se por ações preventivas e educativas e 
pela garantia de acesso igualilário a informações, meios, mélodose lécnicas disponíveis 
para a regulação da fecundidade. 

Parágrafo único. O Sislema Único de Saúde promoverá o treinamenlo de recursos 
humanos, com ênfase na capacilação do pessoal lécnico, visando a promoção de ações 
de alendimenlo à saúde reprodutiva. 

Art. S', É dever do Eslada, através do SiSlema Único de Saúde, em associação, 
no que couber, às inslâncias componenles do siSlema educacional, promover condições 
e recursos infonnati vos, educacionais. técnicos e científicos que assegurem o li vre 
exercfcio do planejamenlo familiar. 

. . Art. 6'. As ações de planejamenlo familiar serão exercidas pelas inslituições 
públicas e privadas, fIlamrópicas ou não, nos lermos deSla Lei e das nonnas de 
funcionamenlo e mecanismos de fiscalização eSlabelecidos pelas inslãncias gesloras 
do Sislema Único de Saúde. -

Parágrafo único. Compele à direção nacional do Sislema Único de Saúde definir 
as normas gerais de planejanlenlo familiar. 

Art. 7'. É permitida a participação direla ou indirela de empresas ou capilais 
estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamenlo familiar. desde que aulorizada, 
fiscalizada e conlrolada pelo órgão de direção nacional do Sislema Único de Saúde. 

Art. 8'. A realização de experiências com seres humanos no campo da regulação 
da fecundidade somcnle será permilida se previamenle aUlorizada, fiscalizada e con­
Irolada pela direção nacional do Sislema Único de Saúde e alendidos os crilérios 
eSlabelecidos pela Organização Mundial de Saúde. e Art. 9'. Para o exercfcio do direilO ao planejamemo familiar. serão oferecidos 
lodos os mélodos e lécnicas de concepção e comracepção cientificameme aceilos e que 
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garamida a liberdade de opção. 

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poder:! ocorrer mediame 
avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus riscos. vanta.gens, 
desvanlagens e eficácia. 

Art. 10. Someme ~ permilida a eSlerilização volunlária nas seguinles siluações: 
I - em homens e mulheres Conl capacidade civil plena e maiores de vime e c;nco anos 

de idade ou, pelb menos, com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 
sessenla dias enlre a manifeslação da vonlade e o aIO cinlrgico. período no qual será 
propiciado à pessoa inleressada acesso a serviço de regulação da fecundidade, 
incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar. visando descncorajar a estc. 
rilização precoce: 

11 - risco à vida ou à saúde da mulher ou do fUluro conceplo, leSlemunhado em 
relalório escrilo e assinado por dois médicos. 

§ I'. É condição para que se realize a eSlerilização. o registro de expressa 
manifestaçao da vonlade em documento escrilO e firmado. após a infoClllação a respeilo 
dos riscos da cirurgia. possíveis efeitoscolalerais, dificuldades de sua reversão e opçõcs 
de contracepção reversíveis existentes. 

§ 2'. É vedada a cslCrilização cirúrgica em mulher duranle os períodos de puno ou 
abono, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas sucessivas antcrion.-s. 

§ 3". Não será considerada a nJallifcslaÇão de vonlade, na fonlla do § I', expressa 
duranle ocorrência de a1lerações na capacidade de discemimemo por innuência de :\lcool, 
drogas, eslados emocionais allerados ou incapacidade memallcmporáriaoupenll." ... me. 

§ 4'. A eSlCrilizaçao cirúrgica C0l110 mélodo conlraceptivo somente será execulada 
alravés da laqucadura lubária, vascclOmia ou de OUIrO mélodo cientificamelllC accilo, 
sendo vedada através da histcrcctomia e ooforectomia. 

§ S'. Na vigência de sociedade conjugal. a eSlerilizaçãodcpende do conscntimCllIo 
expresso de ambos os cônjuges. 

§ 6'. A eSlerilização cirúrgica em pessoas absolulamenle incapazes somenle 
poderá ocorrer mediame aUlorização judicial, regulamenlada na forma da Lei. (Artigo 
\'~tado mas malltido ~/o Congresso NaciolllJl. DOU 20.08.97) 

Art. 11. Toda eSlerilização cirúrgica será objelo de notificação compulsória à 
direção do Sislema Único de Saúde. (Artigo v~tado mas mantido pelo Congresso 
Naciollal. DOU 20.08.97) 

Art. 12. É vedada a indução ou insligamenlo individual ou coletivo à prática da 
eSlerilização cirúrgica. 

Art. 13. É vedada a exigência de aleslado de eSlerilização ou de lesle de gravidez 
para quaisquer fins. 

Art. 14. Cabe à inslância geslora do siSlema Único de Saúde, guardado o seu nível 
de conlpelência e atribuições, cadaslrar, fISCalizar e conlrolar as instiluições e serviços 
que realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar. 

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar eSlerilização cinlrgica as 
instituiçôes que ofereçam lodas as opções de meios e mélodos de conlracepção reversí· 
veis. (Par6grafo vuado mas mantido pelo Congresso Nacional. DOU 20.08.97) 

CAPÍTULO 11 
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

Art. IS. Realizar eSlerilização cirúrgica em desacordo com o cslabelecido no art. 
10 desla Lei. (Artigo vetado mas mantido ~/o Congresso Nacional. DOU 20.08.97) 

Pena - reclusão, de dois a oilo anos, e mui la, se a prática não constilui crime mais 
grave. 

Parágrafo único. A pena é aumenlada de um lerço se a esterilização for praticada: 
I - duranle os períodos de parto ou aborto, salvo o disposlO no inciso 11 do art . \O 

desla Lei: 
11 - com manifeslaÇão da vonlade do eSlerilizado expressa duranle a ocorrência de 

allerações na capacidade de discernimenlo por influência de álcool, drogas, eSlados 
emocionais allerados ou incapacidade rnenlallemporária ou permanenle: 

111 - através de hislereclomia e ooforeclomia: 
IV - em pessoa absolulamente incapaz, sem aUlorização judicial: 
V - auavés de cesária indicada para fim exclusivo de eSlerilização. 

Art, 16. Deixar o médico de notificar à aUlOridade sanilária as eSlerilizações 
cirúrgicas que realizar. 

Pena - delenção, de seis meses a dois anos, e mulla. 

Art. 17. Induzir ou instigar dolosamenle a pr.kica de eSlerilização cirúrgica. 
Pena - reclusão, de um a dois anos. 
Parágrafo único. Se o crime for cometido contra a coletividade, caraCleriza-se 

como genocídio, aplicando o disposlo na Lei n' 2.889, de I' de outubro de 19S6. 

Art. 18. Exigir a1eslado de eSlerilização para qualquer fim. 
Pena - reclusão, de um a dois anos, e mulla. 

Art. 19. Aplica-se aos geslores e responsáveis por instiluiçôes que permilam a 
pr:!tica de qualquer dos aIos ilícilos previslos neSla Lei o disposlo no caput e nos §§ I' 
e 2' do art. 29 do Decrelo-Iei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 20. As insliluições a que se refere o artigo anlerior sofrerão as seguinles 
sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos agenles do ilícilO, aos co-aulores ou aos 
partícipes: 

I - se particular a instiluição: 
a) de duzemos a IrCzenlos e sessema dias-mui la e, se reincidenle, suspensão das 

ati vidades ou descredenciamemo, sem direilo a qualquer indenização ou cobertura de 
gaslos ou investimenlos efeluados: 

b) proibição de eSlabelecer contratos ou convênios com enlidades públicas e de 
se beneficiar de crédilos oriundos de instiluições governamenlais ou daquelas em que 
o ESlado é acionisla: 

11 - se pública a instiluição. afaslamenlo lemporário ou definitiv<J dos agenles do 
i1ícilo, dos geslores e responsáveis dos cargos ou funções ocupados, sem prejuízo de 
oUlras penalidades. 

Art. 21. Os agemes do ilícilo e. se foro caso, as instituições a que pertençam ficam 
obrigados a reparar os danos morais e maleriais decorrentes de eSlCrilização não 
aUlorizada na f",ma desla Lei. observados, nesse caso, o disposlo nos arts . IS9, I .SI8 
e I.S21 e seu parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Código 
de Processo Penal. 

CAPíTULO 111 
DAS DISPOSiÇÕES flNAIS 

Art. 22. Aplica-se subsidiariameme a eSIa Lei o disposlo no Decrelo-Iei n' 2.848. 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e, em especial, nos seus arts. 29, capllt, e 
§§ 19 c 2': 43, capute incisos I, II e III: 44, caput e incisos I e 11 e III e parágrafo único: 
41. caput e incisos I e lI: 46, caput e par:lgrafo único: 47, caput e incisos I, II c III: 48, 
caput e par:lgrafo único: 49. caput. e §§ I' e 2': 50, caput, § I' e alíneas e § 2', 51. caput 
e §§ I' e 2': S2: 56: 129. mput e § I', incisos I, II e ru, § 2". incisos I, III e IV e § 3'. 

Art. 23. O Poder Executivo regulamenlará esla lei no prazo de novenla dias. a 
comar da dala de sua publicação. 

Art. 24. ESla Lei enlra em vigor na dala de sua publicação. 
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Art. 25. Revogam-se as disposições en contnlrio. 
Brasnia, 12 de janeiro de 1996; 175' da Independência e 108" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Adib Jatene 
(DOU 15.01.96) 

LEI COMPLEMENTAR N9 84, 
DE 18 DE JANEIRO DE 1996 . 

Institui [onu d~ cusuio para a l7UlJIut~nção da S~guridade Social, 
na[onna do § 4' do art. 195 da Constituição Federal, 

~ dá ou iras provid2llcias. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1', Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instiruídas as seguintes 
contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive cooperativas, no valor de 
quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas 
no decom:r do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os 
segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e 

D - a cargo das cooperati vas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das 
imponâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remune, 
ração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas juridicas porintennédio delas. 

Art. 2', No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento. caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investi­
mento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abena e fechadas, é devida a contribuição adicional 
de dois e mcio por cento sobre as bases de cálculo definidas no ano I'. 

Art. 3', Quando as contribuições previstas nos arts. I' e 2' se referirem a 
pagamento a autônomo que esteja contribuindo em classe de salário-base sobre a qual 
incida alíquota máxima, o responsável pelos recolhimentos poderá optar pela contri­
buição definida nos arigos citados, ou por eferuar o pagamento de vinte por cento do 
salário-base da classe em que o autônomo estiver enquadrado. 

§ I'. Na hipótese de o autônomo estar dispensado do =oIhimento de contribuição 
sobre salário-base, cCllsidcrar-se-á, para fins deste artigo, o salário-base da classe inicial. 

§ 2'. Na hipótese de o autônomo estar contribuindo em uma das três primeiras 
classes de salário-base, a contribuição corresponderá a vinte por cento do salário-base 
da classe 4. 

Art, 4', As contribuiçôes a que se refere esta Lei Complementar serão arrecadadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e estarão sujeitas às mesmas condições, 
prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial, constantes 
das nomlas gerais ou especiais pcninentes às demais contribuições arrecadadas por 
essa entidade. 

Arl. sr. Para os fins do disposto nesta Lei Complementar, aplicam-se subsidiaria­
mente os dispositivos da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, com suas alteraçõcs 
posteriores, inclusive as penalidades por seu descumprimento. 

Art, 6', Ficam mantidas as demais contribuições sociais previstas na legislação 
em VIgor. 

Arl, 7'. O Poder Exccutivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 
sessenta dias a contar de sua publicação. 

Arl. 8'. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-ção, 
produzindo efeitos a panir do dia primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia daquela 
publicação. 

Ar!. 9". Revogam-se as disposições em contrário. 
BrasOia, 18 de janeiro de 1996; 175' da Independência e 108" da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Rcinhold Stephanes 
(DOU 19.01.96) 

LEI N9 9.259, 
DE 09 DE JANEIRO DE 1996 

ACrI'SC~lIfa parágrafo único ao art. 10. disl'rJe sobre a aplicarão 
dos nrts. 49, 56. illcisos /lI ~ IV, e 57, illciso 111, da ui,,' 9.096. 
de 19 d~ setembro de 1995, ~ d4 fIO\'O redi/fiJo ao § Ir do art. I' 

da ui,,' 1.533, de 31 d~ de:elllbro de 1951. 

O Presidente da Rcpública 
r ;u;o sahçr que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a scguil1lc Lc::i : 

Art. 1', É acrescido ao an, 10 da Lei n' 9.096, de 19 de setembro de 1995, o 
seguinte parágrafo único: 

Nota: AltuaçiIo inserida direlamente no lexlo da Lei n' 9.096195 

Art. 2', O § I' do ano I' da Lei n' 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Nota: AluraçiIo inurida diretamente no lexto da Lei n' 1.533/51 

Art. 3', O disposto no parágrafo único do art. lO da. Lei n' 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, na reélação dada Pw- esta Lei, ' aplica-se a todas as alterações 
efetivadas a qualquer tempo, ainda que submetidas à Justiça Eleitoral na vigência da 
Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971, sem que tenha sido prolatada decisão final. 

Art. 4', O disposto no ano 49 da Lei n' 9.096, de 19 de-setembro de 1995, tem 
efidcia imediata, aplicando-se aos panidos políticos que não atenderem aos seus 
requisitos as disposições dos arts. 56, incisos Dl e IV, e 57, inciso m, da mesma lei. 

Art. S', Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6', Revogam-se as disposições em contnlrio. 
Brasnia, 9 de janeiro de 1996; 175' da Independência e 108" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 
(DOU 10.01.96) 

LEIN97.357, 
DE 2 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA EMISSÃO E DA FORMA DO CHEQUE 

Art. 1', O cheque contém: 
I - a denominação "cheque" inscrita no contexto do tírulo e expressa na língua 

em que este é redigido; 
II - a ordem i<lcondicional de pagar quantia detenninada; 
JJI - o nome do banco ou da instituição fmanceira que deve pagar (sacado); 
IV - a indicação do lugar de pagamento; 
V - a indicação da data e do lugar da emissão; 
VI - a assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com poderes 

especiais. 
Parágrafo único. A assinarura do emitente ou a de seu mandatário com poderes 

especiais pode ser constituída, na formada legislação específica, por chancela mecânica 
ou processo equivalente. 

Art. 2'. O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados no artigo 
precedente não vale como cheque, salvo nos casos detenninados a seguir. 

I - na falta de indicação especial, é considerado lugar de pagamento o lugar 
designado junto ao nonle do sacado, se designados vários lugares, o cheque é pagável 
no primciro deles; não existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no lugar de 
sua emissão; 

II - não indicado o lugar de emissão, considera-se emitido o cheque no lugar 
indicado junto ao nome do emitente . 

Art. 3' , O cheque é emitido contra banco, ou instituição financeira que lhe seja 
equiparada, sob pcna de não valer como cheque. 

Art. 4', O emitente deve ter fundos disponíveis em poder do sacado e estar 
autorizado a sobre eles cmitir cheque. em vinudc de contrato expresso ou tácito. A 
infração desses preceitos não prejudica a validade do título como cheque. 

§ I'. A existência de fundos disponrveis é verificada no momento da apresentação 
do cheque para pagamento. 

§ 2'. Consideram-se fundos disponíveis: 
a) os ,n!ditos constantes de eon~ corrente bancária não subordinados a temlO; 
b) o saldo exigível de conta corrente contratual ; 
c) a som3 proveniente de abcnura de crédito. 

ArL 5", (VETADO). 

Art. 6'. O cheque não admite aceite , considcramJo·sc não escrita qualquer 
declaraçãu com esse sentido. 

ArL 7', Pode o sacado, a pedido do emitente ou do ponador legitimado, lançar c 
assinar, no verso do cheque não ao ponador e ainda não endossado, visto, certificação 
ou outra declar.I\·ão equivalente, d.1tada e por quantia igual à indicada no título. 

§ I '. A aposição de visto, cenificação ou outra dedaração equivalente obriga o 
sacado a dl.!bitar ~ conta do emitente a quantia indicada no cheque e a reservá -Ia em 

" 



LEIS 

LEI N2 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 (*) 

Regula o § 7' dlJ art. 226 ela Constituição 
Federal, que trata dlJ plaTU!jamenta famiJ.iar, 
estabelece penalidades e dá outras providin­
CUlS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do § 51! do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes 
vetadas da Lei nl! 9.263, de 12 de janeiro de 1996: 

...............•................•.....................................................................•• • 

«Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária 
nas seguintes situações: 

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e 
maiores de vinte e cinco anos de idade, ou, pelo menos, com dois 
filhos vivos, desde que observado o prazo núnimo de sessenta dias 
entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual 
será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regula­
ção da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multi­
disciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

11 - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, 
testemunhado em relatório escrito e assinado por dois médicos. 

§ lI! É condição para que se realize a esterilização, o regis­
tro de expressa manifestação da vontade em documento escrito 

(.) Partes vetadas da Lei nO 9.263 (v. Coleção das Leis. Brasília, 188(1):22,jan. 1996). 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, D. 8, p. 4867-4908, ago. 1997 
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e firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, 
possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções 
de contracepção reversíveis existentes. 

§ 22 É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante 
os períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 
necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

§ 32 Não será considerada a manifestação de vontade, na 
forma do § 12, expressa durante ocorrência de alterações na 
capacidade de discernimento por influência de álcool, drogas, 
estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporá­
ria ou permanente. 

§ 42 A esterilização cirúrgica como método contraceptivo 
somente será executada através da laqueadura tubária, vasecto­
mia ou de outro método cientificamente aceito, sendo vedada 
através da histerectomia e ooferoctomia. 

§ 52 Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização de­
pende do consentimento expresso de ambos os cônjuges. 

§ 62 A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente 
incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, 
regulamentada na forma da lei. .. 

«Art. 11. Toda esterilização cirúrgiça será objeto de notifi­
cação compulsória à direção do Sistema Unico de Saúde.,. 

«Art. Jl~ ...................................................................•..........•. 

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar este­
rilização cirúrgica as instituições que ofereçam todas as opções 
de meios e métodos de contracepção reversíveis ... 

«Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo 
com o estabelecido no art. 10 desta lei. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática 
não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se a 
esterilização for praticada: 

I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto 
no inciso II do art. 10 desta lei; 

CoI. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, n. 8, p. 4867-4908, ago. 1997 
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II - com manifestação da vontade do esterilizado expres­
sa durante a ocorrência de alterações na capacidade de discerni­
mento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alte­
rados ou incapacidade mental temporária ou permanente; 

III - através de histerectomia e ooferectomia; 
IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização 

judicial; 
V - através de cesária indicada para fim exclusivo de 

esterilização.» 
. Brasília, 19 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Adib Jatene 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

Dispõe sobre a política energética nacio· 
nal, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Po­
litica Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Objetivos da Política Energética Nacional 

Art. 11' As políticas nacionais para o aproveitamento racional 
das fontes de energia visarão aos seguintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de 

trabalho e valorizar os recursos energéticos; 
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, 

qualidade e oferta dos produtos; 
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de 

energia; 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, n . 8, p. 4867-4908, ago. 1997 
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Regulamenta o § 7° do art. 226 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O planejamento familiar é assegurado a todas as pessoas, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por planejamento familiar o conjunto 
de ações de atendimento à saúde reprodutiva, que assegurem direitos iguais de 
constituição, limitação ou aumento da prole, pela mulher, pelo homem ou pelo casal, 
desde o início da vida reprodutiva. 

Art. 2° As ações de atendimento à saúde reprodutiva serão 
promovidas no âmbito da atenção integral à saúde da mulher, do homem e do casal . 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo não 
poderão ser promovidas com objetivos de redução ou expansão demográfica ou étnica, 
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições públicas ou privadas. 

Art. 3° É dever do Estado, por meio do Sistema Único de Saúde -
SUS, prover meios e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos que 
assegurem o atendimento à saúde reprodutiva, mediante: 

I - disponibilidade a todos os interessados de informações e 
orientações médicas, científicas e técnicas, isentas de caráter propagandístico, relativas 
aos vários aspectos da saúde reprodutiva, incluindo: 

a) orientação e aconselhamento sobre sexualidade; 
b) orientação e informações sobre os vários métodos 

conceptivos e contraceptivos, incluindo informações sobre contra-indicações e riscos 
de cada procedimento; 

II - acesso aos serviços da rede pública e da rede privada , 
vinculados ao Sistema Unico de Saúde, para fins de atendimento e acompanhamento 
médico aos usuários de métodos conceptivos e contraceptivos. , 

Art. 4° E permitida a esterilização voluntária, por método aprovado 
pelo Ministério da Saúde, desde que baseada em consentimento expresso por pessoa 
civilmente capaz. 

Parágrafo único. Em caso de incapacidade por interdição, o 
consentimento previsto no caput deste artigo será suprido pelo representante legal da . 
pessoa mcapaz. 

Art. 5· São vedados: # 



• 
• 

• 

• 

2 

I - qualquer tipo de indução de pessoa que se submeta à 
esterilização; 

TI - a exigência de atestado comprobatório de esterilização 
para quaisquer fins. 

Parágrafo único. Constitui crime exigir, mediante coação, 
esterilização para quaisquer fins. 

Art. 60 Para fms de fiscalização, as unidades de saúde deverão 
encaminhar ao órgão municipal de direção do SUS notificação sobre as esterilizações 
que realizarem. 

Art. 70 O SUS deverá promover o treinamento de recursos 
humanos, com ênfase na capacitação de pessoal técnico, visando à promoção de ações 
de atendimento à saúde reprodutiva. 

RFRI. 

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 90 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM...A tó DE DEZEMBRO DE 1993 


